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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NO 50/2023/SRP/PMP

ü
licitacao@pa .s

ti

De : Cynthia <fiscalizacao@crase.org.br>

Assunto : EDTIAL PREGÃO ELETRÔNICO No 50/2023/SRP/PMP

Para : via servlocltda <viaservlocltda@gmail.com>

Boa tande Stella !

Qui, 18 dejan de 2024 15:18

ált anexo

Estamos anexando ofÍcio da fiscalização desta Autarquia fedenal, onde

nos disponibilizamos para quaisquen duvidas quanto a exigência do

Registno cadastral das empnesas na refenida licitação.

Parabenizamos esta prefeituna pelo cumpnimento da Lei na4-769/65 e en

conformidade com a Lei N.e 6.839, de 30 de outubro de 1980, onde

r-iispõe sobre o registro de empnesas nas entidades fiscalizadoras do

exencício de profissões '

Res pe itosamente,

Admc.Cynthia Regina Santana Alves
FiscaI
CRA-SE ne2368-01

- PREFEITURA MUNICIPAT DE PACATUBA.pdf
180 KB
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Aracaju, 18 de janeiro de 2024.

llma.Srá.
Stella Pereira dos Santos e Silva
Pregoeira

Prezadas Senhoras,

o coNsELHo REGIONAL DE ADMINISTRAçÂO DE SERGIPE - CRA'SE, Autarquia Federal
criada pela Lei n.o 4.769/65, regulamentada pelo Decreto n o 6í.934/67, com modificações trazidas
pela Lei n.o 7.321185, neste ato representado por seu Presidente, vem, perante a honrosa presença
de Vossa Excelência, teceÍ as seguintes consideraçôes.

A função básica do Conselho Regional de AdministraÉo é a de fiscalizar a exploração de serviÇos
nos campos da Administração e o exercício da proÍissão de Administrador, nos termos da Lei
Federal no 4.769/65. Tem por objetivo principal deÍênder a Sociedade de profissionais que pralicam
atos sem a devida habilitação legal, de forma ineficiente, nos campos da Administração, pondo em
risco o patrimônio e os bens das pessoas e organizações públicas e privadas. A não-observância do
preceito legal implica em penalidades contra o exercenle e a inslituição conivente com tais
práticas.

Estamos orientando os órgãos públicos, acerca dos serviços contratados de terceiros através de
pÍocessos licitatórios ou não, e suieitos a fiscalização deste Conselho objêtivando prevenir para que
não ocorra a exploração irregular de serviços nos campos da AdministraÇão, dispostos no art. 2o da
Lei 4.769/65.

Com estas informaçôes poderemos orientá-los, no caso de eventuâis transgressões à legislação
que rege a proÍissão de Administrador, evitando assim futuras ações de fiscalização por parte desta
Autarquia.

Sêguê em anexo relação dos serviços sujeitos a fiscalização do CRA-SE, para os quais é
obrigatório o registro cadastral do prestador de serviços neste Conselho, conforme art. 15 da Lei n'
4.769165 e art.30, incisos le ll, da Lei n'8.666/93.).

A Lei n' 8.666/93 exige que a Administração Públicâ ao contratar serviços e obras siga as
determinações legais estabelecidas nesta lei visando resguardar a Administração Pública de
prejuízos, bem como ob.ietivando melhorar a sua eficiência e o alcance dos resultados
organizacionais.

A Lei n' 8.666/93, que institui normas para licitações e contratos da AdministraÉo Pública, prevê

em seus artigos 27 e 30:

llm" SÉ
Manuella Martins
PreÍeita
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
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' LEt N" 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE t993:

Rêgulamenta o art. 37, inciso XXI da Constituição Fedêral, institui normas pârâ
licitaçóes e contratos da Administração Pública e dá outras providências.

()
At1. 27 Para habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente,

documentaÉo relativa a:

| - habilitaçáo jurídica;

ll - quslificaçâo tácnica;

lll - qualificaÉo econômico-Íinanceira;

lV - regularidade Íiscal;

V- cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7' da Constituição Federal

(... )

Art. 30 A documentação relativa à qualiÍicaçao técnica limitar-se-á a:

l- registÍo ou inscriçáo na entidada proÍissional competent€;

ll - comprovagão de aptidão para dosempenho de atividade pertinênte e
compatível em caractsrísticas, quantidades e prazos com o objêto da licitação,
e indicação das instalações e do aparelhamênto ê do pessoal técnico
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitagão, bom como
da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se
rêsponsabilizará pelog trabalhos;

§1". A comprovação dê aptidão referida no inciso ll do caput deste arligo, no caso
das licitaçóes pertinentes a obras e sêrviços, sêrá teita por atêstados fornecidos
poí pessoas juridicas de direito público ou privado, devidamente registradas nas
entidades proÍissionais compêtentes, limitadas as exigências à:

I - capacitaÉo tócnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu
quadro permanente, na data pÍevista para entrega da proposta, prolissional de
nlvel supêrlor ou outÍo deyldamênte reconhêcldo pela entldadê
competente, detêntoÍ de atestado de rêsponsabllldade técnica por erecução
de obra ou servlço de caracteríatlcas semelhantea, limltadas estas
excluslvamente às parcelas de malor relevância e valor slgniflcatlvo do obJeto
da llcltação, vedadas as oxigências de quantidades mínimas ou prazos máximos
( );"

Conforme art. 15 da Lei n'4.769/65: serão obrigatoriamênte registradas nos CRAS as empresas,
entidades e escritórios técnicos que explorem, sob qualquer forma, alividades de Administrador,
enunciadas nos termos desta lei.

As decisões judiciais estáo sintetizadas no seguinte entendimento:

funcões com res oonsa ilidade. bem como selêciona proÍissionais m caDacitacáo técn ica
"a empresa reallza Drooramas de caoacltacão oara oue seus funclonários exeÍcam suas

oara exercer as suas funcões com seouranca. orodutividade e oÍiciência. Assim. notorio
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afirmar que a Apelante pratica âtividadês dê ÍecrutamêDlo, §elefêo ! jÍernan[enle de
pessoal, oferecendo aos seus clientes mão de obra nocessária à execucão dos servicos que

Dresta. de modo oue suas funcôes se enouadram naouelaa Drevistas na leolslacão como
típicas do Administrador."

(TRFs - Primeira Turma, APELAÇÃO C|VEL N" 0801984-97.2018.4.05.8400
(PJE), Relator Desembargador Federal IVAN LIRA DE CARVALHO (Convocado),

julgado em 0410612020)

Essa necessidade se mostra ainda mais flagrante no âmbito da administração pública,

que é balizada pelos princípios da legalidade, impessoalidade e eÍiciência,
conforme previsto no artigo 37 da CF/88.

Além disso, o artiqo o art. 67. ll da Lei 14.133121 estabelece a Íorma de

demonstração da capacidade técnica:

"Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional

será restrita a:

l- Apresentação de profissionat, devidamente registrado no conselho profissional
competênte, quando for o caso, dotêntor ds atestado de responsabilidade técnica
por execução de obra ou sêrviço de características semelhantes, paÍa fins de

contrateção;
ll - Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho proÍissional compelente,
quando Íor o caso, quê demonstrem capacidade operacional na execução de serviços

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como

documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3o do art. 88 desta Lei."

Ou seja, a demonstraçáo deve ser realizada primêiro mediantê o deyido registro da

êmprêsa no rêspêctivo conselho proÍissional. Trata-se de exigência legal prevista

na nova lei de licitaçôes.

t
f

l'I

O registro dessas empresas iunto aos CRA'S serye como uma garantia de quê estes

irão executar e responder técnica e eticamente por todas as atividades da área do

profissional da Administração e que qualquer irregularidade ou incapacidade
técnica o profissional poderá sêr punido com base no Código de Ética

ProÍissional do Administrador.
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Além disso, a qualificação se dará através da apresentação de atestados, os quais

poderão ser fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. Em qualquer

caso, deverâo estar registrados nas entidades profissionais competentes.

O registro é indisponível, é requisito de confiabilidade, norma de ordem pública,

estritamente destinada à proteção do interesse público. Aplica-se nesses casos o

princípio da indisponibilidadê do interesse público.

A ind isponibilidad e do registro tem por fim maior garantir a administração pública no

que tange à procedência e à coerência dos profissionâis, tendo em vista as condições

irrestritas em que são admitidos e compõem o quadro do conselho pertinente.

Desta forma, há respaldo legal e suporte jurisprudencial para que se obrigue ao registro

no conselho as empresas que desenvolvem a atividade de terceirizaçáo de mão de

o bra.

Certo do vosso entendimento, colocamo-nos à disposiçâo paa quaisquer esclarecimentos

através do tel (79) 3214-2229, site: www.crase.org.br. ou pelo(s) e-

mail(s): fiscalizacao@crase.org.br

Respeitosamente,

Adm. Carlos Menezes Calasans Eloy dos Santos Filho
Presidente

CRA-SE no 2 í 89-01

Adm".Cynthia Regina Santana Alves
Fiscal

CRA-SE no2368-01
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0
oocumslo assinadô 6i€t6l6monle ror CYNÍNIA RECDI^ SA ÍAl{A ALVES, FISC^LEÂçÁO, lP d. .§.e lll.!{220.210.

em l8/O 1,202,1 ás 15 03 20, coníoín€ hdá.io oíosl d6 Brasilia. Com tundãMto na Lei nc í4.063 de 23 d€ Eátsnb.o ó. 2020.

i

coNsÊLHo REGIoNAL DE ADi,INISTRAçÃO DE SERGIPE - CRA.SE
Rua senador Rolloítbêg, 5í3 - sáo José - Aracaju/sE - Bra3il

CEP: ,19015-120 - (79) 321+2229
Fiscalizacao@cíase.ora.br FUNCIONAMENTO: segunda a sextâ-toim, da§ 8h & íth
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De : Cynthia <fi scalizacao@crase.or9.br>

Assunto : Edital de Pregão Eletrônico no 50/2023/SRP/PMP

Para : via servlocltda <viaservlocltda@gmail.com >

Aracaju, 22 de janeino de 2@24.

Seg,22 de jan de 2024 08:30

d?l anexo

Pnezada SteI la,

Anexamos o parecer junÍdico do nosso cRA-sE, quanto a obnigatoniedade da

exigência do Registro das empnesas de locação de mão-de-obra nas

Iicitações.

-.lstamos 
à disposição.

Adma. Cynthia Regina Santana Alves
FiscaI
CRA-SE ne2368-01

- Locação mão-de-obra.Pdf
276 KB

https://preíeituras.se.gov.br/h/píntrnessage?id=30440&E=America/Araguaina
111

Edital de Pregão Eletrônico no 5O/2023/SRP/PMP 9ág
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PeneceRyunÍorco

I. RELATÓRIo

() GARcEz & GoEs ADvocacr , âssessoriâ jurídica contratada, fora provocado pelo

CoNsELHo REGToNAL DE ADMINISTR çÂo DE SERGTPE - CRÂ-SE, para realizar

análise juridica da (des)necessidade de registro junto ao CRÂ-SE de empresas que tem

como atir.idade a terceirizaçâo, locação e cessão de mão de obra.

() tema possui entendimento consoliclado por pârte do CoNSELHo FEDER L DE

ÀD\írN lsTR,\c.\(t - CFA e também por parte deste regional, mas zll assunto teve nova

sugcstà() clc análise cm razâo dc, Editat de Pregào Eletrônicr-r n' 50/2023/SRP/PNíP

que no seu item 12.5.2 requer a compÍovação das empresâs no CRA-SE.

Diante da dúvida levantada p()r ()utÍas empresas pârticipantes acerca da necessidade de

registro, é confeccionado o ptesente pâreceÍ.

2. ANÁLISE E coNcLUsÀo JURIDIcA.

Como se demonstrará a seguir, o registro dessas empÍesâs no Conselho é requisito para

o cumprimcnto tlos princípios constitucionâls da administração pública apücados aos

procedimentos licitatórios, a preservaçâo da ptoÍissão de administrador e também a

garantia da prestação de um serviço adequado â Populâção sergipana.

Anmin strado. pofissional íoínado em Admini6l.Êçáo e com íegisüo no C RA

RuasenadorRollembeE,nourr-"o19"*iig:Ei"á8,13í20- rels.:C/e)3214.222et3214.3ee

Portal do Administrador: r,ramí.craseIdE.br - Eflâil crasê@rase.org.br

REeUERENTE: C( )NSF].H() R.F:GroNÂt. DE ÀDÀÍrN rsrRAÇÃ(.) DF. sF.RcrpE - CRA/SE.

AssuNTo: Necessidade de registro de pessoa jurídica no Cn.l-sp. Terceirizaçào de mão

de obra.

O CRA/SE, no cumprimento de seu dever de fiscalização e zelo das atividades relativas

à ttnçào de administradores, foi questionado acerca na necessidade de comprovação

de inscrição no Conselho Regi<-rnal de Àdministração Por pârte das empresas que

empresâs que üdam com terceirização dc mão de obta, obrigação que fc.ri que

imposta pelo Edital Pregão Eletrônico n" 50/2023/SRP/PM, em sua cláusu.la de

qualificação técoica 12.5.2.



t
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRA

coNSELHO REGTONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE
çÃo
SERGIPE

ALíâqraFêceídcridêp€bLerf476gê(}9ql$5eíqüaÍ€Í54íor'âô p€bDe,Í€,ôíf 61 s/,é?24215í1

() núclco da discussão diz respeito à obrigatoriedade ou não da exigência de

registro no Conselho Regional de Âdminieração de Sergipe - CRÁ-sE de

empresâs que lidam com tetceitização de mão de obta quando participantes em

licitaçi,es do Poder Público em geral, em cspccial com relação às licitações iniciadas

pclos NÍunicípios no estado de Setgipe.

S<rl;rc o tema, inrportante inicialmente pontuar que aLei n" 6.839/1980restabelece:

",\rt. l'' O regrstro de empresas e a anotaçào dos profissionais legalmcntc habütados,

delas encarregados, serâo obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalizaçào do

exercicio das diversas ptofissões, em razão da atiddade básica ou em relação àguela pela

<1ual prestem serviços a terceiros"

Scguindo o parâmetro legal pzrz o iuízo de obdgatoriedade ou não do registro deve

scr analisada a atividade desempenhada pot es6e tipo de emptesa.

Nçste senrido t Ler n" 1169 /19652, consigna nos arts. 2" e 15 traz especificadamente

rluais as atividades privativas do profissional da Administração, ao passo que, havendo

cnquadramento da atividade desenvohida pela PESso,\ ,lLRiDlC-\ oL riSlC-\, é

obrigatório o registro no Íespectivo conselho de liscalização pÍofissional.

E sabiclrr ranrLrém quc o Superior Tribunal de Justiça - STJ já firmou ptecedente no

scnriclo cle que "para obtigatoriedade de registro em conselho profissional é

detenninado pela atividade básica da empresa ou pela natuaeza dos serviços

prestâdos" - AgRg no AREsp 607.817/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marqucs, Segunda Turma, DJe 13.5.2015.

I Dispôc sobre o registro de empresas nas cntidadcs fiscalizadoras do exercício de profissôes.

I Dispôe sôbre o exercício da profissão de Tecnico dc Administração, e dá outras providências.

a.imin, s tsado. ptoÍss ioí|d bínsdo €ín A(lniniôtaçáo e coft íe(isüo no C R A .

Rua Senador Rollembe's, no s13 - 
i?c*?fflHiJl%0§Í20 

- rels.:(/sp214.r'Det3214.3e9

Portal do Administrador: narvr'í.caseldÍg.br - E{ail cÍasa@clilse.org.br

No caso do edital, é posslvel observaÍ pdncipalmente o fornecimento de mão de

obra e material, deslocamento e equipamentoa, envolvendo principalmente as

funções de seleção e gestão de pessoal, pesquisas e enálises de campo e

planejamento.
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Esse entcnclimcnto é o paradigma mais impottante no âmbito prático para definir qual

.rtividadc rlcscnvolvida ler.a à obrigatoriedade de empÍesa deve manter Íegrstro iunt,
r,,. (,,nrclh,,r rlc I-iscalizacàu nÍ(,üssi()nâ s.

[..m retirrço à tese o CoNsELHo FEDER-Àr DE ÂDMlNIsrRÂçÃo - CFA julgou

obrigatório o registro de empresas que lidâm com tal atividade, por exPlorâtem

atividades pertinentes âo campo da administração mediante Acórdão n" 0ó/2011 do

Cr.\.

Às empresas que trabâlham com terceirizâção de mão de obra lidam diretamente com

diversas atividades descritas íLo aÍt.2'da Lei n" 4.769/1965, Pot exemplo, "relatórios,

planos, pro)etos, assessoria em geral, chefia intermediána, direção suPerior" (ârt. 2",

alÍnea a) e "pesquisas, estudos, análises [...], planejamento, coordenação e controle dos

trabalhos nos campos da administração [...], seleção de pessoal [...] administração

flnanceira" (art. 2", alínea b).

Afinal, para que exerçam em plenitude a sua atividade base ceÍtamente terão

que percorrcr atividades que integtam o câmPo Privativo do ptofrssional da

Adminisração.

À ati§idade cmpresarial descrita, dentr€ tantos outros fatores lida com a seleção de

pessoal, administração t-rnanceira, planejamento, relaçôes públcas, o que justiiica a

exigência técnica da capacidade de admiÍristtat.

Ora, para trabalhar com terceirização é necessário obrigatoriamente o exercício de

atividades como â seleçào de pessoal, o üeinamento dos contratados, a administração

desses terceirizados e a getencia de suas atividades, todas essas atividades que são

enquadradas nas previstas no artigo 2" da lei supramencionada.

() regrstro <lessas enpresas junto aos CRA's sen e como uma garaotia de que estes irão

executar e rcsponder técnicâ e eticamente por todas as atividades da área do profissional

da Àdniinisrração e que qualquer irregularidade ou incapacidade técnica o
profissional poderá seÍ punido com base no Código de Ética Profissional do

Administrador.

A,-Ír:rn st€,ior prôÍi6s oÍâl loÍmado 6m Admini§lraÇáo e conr ÍegislÍo no CRA.

Rua Senador Rollemberg, no 513 -SãoJoseCEP490íS120- Tels.:(79)3214.2229132'14.398,

Poítal do Administrador: umiw.craselirg.bÍ - Eflail cE se@cÍase.oÍg.br
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[:.ssa necessitlade se mostra ainda mais flagrante no âmbito da administração pública,

que é balizada pelos princípios da legalidade, impessoalidade e eficiência,

conforme previsto no âÍtigo 37 da CE /88.

,\lónr disso. tr ardgo o art.67,ll àa Lei 14.133/21 estabelece a fotma de demonstraçãt,

cla caplcid:rde técnica:

"Art. 67. ,\ documentação relativa à qualificação técnico-ptofissional e técnico-

opcracional será restrita a:

I - Âptesentação de proÍissional, deüdamente regierâdo no conaelho profrssional

competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabiüdade técnica

por execução de obra ou serviço de caracterlsticas aemelhantea, para fins de

contratação1

Il - Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho proÍissional

c(),nperente, quando for o câso, que demonstrem capacidade opetacional na execuçâo

dc serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivaleote ou superior,

bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3'do art. 88 desta Lei,"

( )u sela, e demonstraçào deve ser realizads, primeiro mediante o devido Íeg"istro da

empÍesa no respectivo conselho profissional, Trâtâ-se de exigência legzl prevista na

nova lci tlc licitaçõcs.

Àlém disso, a qualificação se dará através da apresentação de atestados, os quais

poderào ser fornecidos por pessoâ jurídica de direito público ou privado. Em qualquer

casr.r, dcverão estar registrados nas entidades proÍissionais comp€tentes.

() regisro é indisponÍr'el, é requisito dc conÍiabilidade, norma de ordem pública,

cstriramcnte destinada à proteçào do interesse púbüco. Aplica-se nesses câsos o

princípio da indisponibilidade do interesse púbüco.

A indisponibilidade do Íegistro tem por Íim maior garantir a adminisração pública no

quc tange à procedência e à coerência dos profissionais, tendo em vista as condições

irrestritas em que são admitidos e compôem o quâdro do conselho pertinente.

Aôn!.,strêdor DloÍssronâl loímádo em Adnini6tBçáo ê cofi egisto no CRA

Rua senador Rollembêr§, no tr. - 
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Portal do Admi niskador: unrnú.craseldrg. br - E+nai l crzlse@cl:tse.oÍg.br



Fá€

coNSELHO FEDERAL DE ADMINT§TRAÇÃO
coNSELHO REGTONAL DE ADMINISTRAÇAO DE SERGIPE

:ldtlrq!É l€{,êíâ1.i, là la pdã L€rrr -l7tÊ deogulígâ5e ÍeÊuhoEí'tlaDíor'e pdo DêcÍe'l.É 61 9!&,:21219t,7

O registro rlos profissionais no Conselho Profissional competente não c()nstitui

tirrmalidrdc inútil, nào se enquadrando no tipo de f<rrmalismo deletério ao Proccsso

Seletitr,.

Este também é o cntendimento harmôn.ico e consol.idado do Supremo Tribunal Federal

- STF, conforme ementa:

CON(]URSO PÚBUCO - QUAIIFICÂÇÃO - EXERCÍCIO PRO-FISSIONÀL, À

e-.iigência dc cspecificidade, no âmbito da qualificação, para a feitura de concurso público

nio contraria o disposto no inciso XIII do artigo 5. da Constituiçào Fcderal, dcsdc que

prerista em lei e cônsentanea com os diplomas regedores do exercício profissional, (STF

- IrIS: 21733 RS, Relator: MARCO AURÉLIO, Data de Julgame*o: 09/02/1994,

TRIBITN,{L PLENO, Data de Publicaçào: DJ 08-04-.1994 PP -07?27 ENIENT VOL-

ít r 739-04 PP-00680)

O Tribunal Rcgional Federal da 5' região - TRF5 também cntende pela necessidadc de

rctilicaçào dc cdital dc ccrtamc púbüco para que constc cstc requisito, conformc

cmcnt2s:

ADNnNISTR-A.TM. CONCURSO PÚBLICO. RETIFICAÇÃO DE EDITÂL.

PROFESSOR DE EDUCÁÇÂO FíSICA. REGISTRO PROFISSTONÀL POR

(X],\SIÀ() DÂ II.r-VESTIDURÁ N() CÂR-G() I. O Conselho Regional de Educaçào

Fisica - CREF l0 impetrou mandaclo de scgurança contÍa ato do Prefeito do Município

de Boa Saúde/RN, objeúvando a retiÍicação do Edital n." 01/2014 para que faça constar

com,r requisito de investidura no carg<.r de Professor de Educação Física a inscriçâo cl<r

rprovado no Íespectivo Conselho. II. O MIVI. juiz "a quon concedeu a segurança, tendo

cm vista r ncccssidadc dc inscrição no conselho profissional pclo canüdato quc cxcfcc

o cargo dc professor de educação física. lll. O STJ tcm adotado o entendimento de que

a exigência da comprovação de inscriçâo no Conselho de Educação Física somente é

occessária no momento da possc no cargo, nio por ocasiâo da ilscriçào no concurso.

(RNIS 2631ír/RJ. Rel.: Ministra Matia Theteza de Àssis Moura. DJet 15/06/2O11).IY.

Remessa oficia.l improvida.

(I'RF-5 - Apelação: 08049169720144058400, Relator: Desembargadot Federal Leonardo

Can'alho, Data de Julgamen to 01/08/ 2017,2' Turma)

[,IIENT,\ ÂDI{INISTR-\TIVO. REMESSÂ EX OFFIC]O EI!Í N{ÂNDÂDO DE

SE,GLIL,\NÇA. CONCURSO PÚBLICO, PRO-FESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA.

Ail,rxô,stFacÚDl ss:ônal lomlâdo em AdmrnrsiiaÇáo e conr íegisló no CRÀ

Rua se nador Rol I emoeru, n" s t o - 
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AL-àq]bFdj€íalcridapêbLêirf 4.768deÉl0S,1S5êrcoüáíÍslbryo/do pGhD6crelcn"61 934dênh ZIS-I
EXIGÊNC]A DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO PROFISSIONÂI. CÂBIMENTO.
ÀR'I . 1" DA t-Et N" 9.696198. PRECEDENTES DO STJ E DESTE TRIBUNÂI.
RFI\,IESSA lI!ÍPR()\'IDÂ. 1. Remessa ex officio de seotença que concedeu a seguraflça,

Íatificândo os teÍmos da ümilar, para dcterminar que a autoridadc coatora proceda à

retiticação do Edital o" 02/2020 do N{unicípio de Monte Âlcgre/RN, a fim de que a

c(,ntrataçào para o cargo de Professor dc Educação Fís.ica se dê com a comprovaçào do

registro no respectivo conselho profissional.2. Hipótese em que o edital do concumo

em questão apenas exigia, pâ!â o câÍgo de Professor de Educação Física, o respectiyo

curso superi()r, não mencionando o tegistro ou a inscriçâo no Conselho Profissional. 3.

O STJ plcificou cntcndimcnto no scntido dc quc, nos tcrmos do aÍt. l" da Lci

9.696/ 1998, o exeÍcício das atiÍidades de Educação Física no cnsino fundamenral, médio

e superior é prerrogatirz dos pr<.rfissionais regularmente registrados nos Conselhos

Regionais de Educaçào Física. Precedentes: RESP 201600343199, l\{in. HERMÀN

BL,NjÂIIIN, Segunda Turma, DJts, 01/O8/2O1'7; ÂIRESP 201601804799, Àtin.

FRÀNCISCO FÀLCÃO, Segunda Tutma, DJE 1310612017, AGARE,SP 20150284227 5,

Ntin, DlYr\ I\ÍALERBI (CONVOCÂDA) Segunda Turma, DJE 10/03/2016. 4.

Dcstarte, nào merece repalos a sentençâ que determinou a retificação do aludido edital,

tendo cm vista que atilidades dcscmpenhadas pelo referido cargo sâo rcservadas, pot

expressa previsão legal, ao profissional devidamente registrado no Conselho Regional

de F.dr.rcaçào Física.5. Precedentes:08001805420194058402, APF,L-RF.F,X - DF.S.

FEDERAL EDÍLSON NOBRE, 4' Tutma, 29 /08/2019; 08031549320164058200,

ÀPELRE,EX DES. FE,DE-RAI LEONÂRDO R.ESENDE MÂRTINS

(CoNVOCÂDO), t" Turma, 03/ 12/2018; 080000233201840s8405, ÂPELREEX -

DES. FEDER L ROGERIO FLâ.LHO MOREIRÂ, 3' Turma,29 /09 /2018.6. Remessa

oticial desprovida. NÍ!c

(IRF-5 - RecNec; 0804247 3420204058400, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAJ-

RUBENS DE MENDONÇÂ CANUTO NETO, Data dc Julgamcnto: 06/01 /202t,4'
TURNIÂ)

Àlém do enquadrament<.r legal evidente, são fartos os casos judiciais a respeito de

emp[esas que âtuâm nt ârea da terceirizâçào de mão de obrâ em que se teconheceu â

obrigatotiedade de registro no conselho profissional.

. 'l'RIrl - ÀC 00ó7551-6ó.1999.4.01.0000/ PÂ, Rel. JUIZ FEDERAL CARLOS

EDUÀRD() CASTRO N{ARTINS, Data de julgamento: 08 / 10 /2012l'

coNSELHO FEDERAL DE ADMTNT§TRAÇÃO
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAçAO DE SERGIPE

Adrrn slmdcr poÍssronal lomado em Admini6lrãçáo e com .egistrc no CRA.
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TRF3 - 1'Vara Cível Federal de São Paulo - PROCEDI\ÍENTO COiUUM

(7) N" 5021160-77.2018.4.03.6100, MÂRCO ÂURELIO DE MELI-O

CASTRIÂNNI, JUIZ FEDERAL, Data da Sentença: 14/11 /2019;

TRF5 - Pr.imeira Turma, APELÂÇÃO CÍveL N" 0801984-97.2018.4.05.8400

(P-JE), Relator Desembargador Federal IVÂN LIRÀ DE CARVÂLHO

(Convocaclo), julgado em: 04 / 06 / 2020

T-llB,t - Vara Civel, N,ÍS 8000776-90.2018.8.05.0235, juiza de direito Emilia

Gondim Teixeira, Data de iulgamento 09/04/21, Data de Pubücação

12/04/2021

Ilm todos os cxs()s acima mencionados, âs empÍesas envolvidas com terceirização

de mão de obra foram obrigadas a registraÍ-se no conselho proÍissional. Às

dccisôes judiciais esrào sinteüadas no seguinte entendimento:

"a cmpresa rcaliza programas de capacitaçâo para que seus funcionários cxcrçam su^s

funções com responsabilidade, bem como seleciona profissionais com capacitação

técnica para cxeÍcer as suas funções com segurança, produtiüdade e eficiência. Assim,

notório afirmar que a Àpelante pratica atividades de recrutamento, seleção e treioamcntcr

dc pcssoal, ofcrcccnd<l aos scus clicnrcs mão dc obra ncccssária à cxccuçào dos scrviços

quc presta, de modo que suas funções se eoquadram naquelas previstas na legislaçâo

como tipicas do Administador."

(t'RF5 - Primeira Turma, APL,LÂÇÀO CIVEL N" 0801934-97.2018.4.05.3400 CJE),
Rclator Desembargador Federal lVÂN LIRÂ DE CAR\'ÂLHO (Convocado), lulgado
em D4/06/2020)

Desta fbrma, há respaldo legal e suporte iurisprudencial pâra que se obrigue ao

registro no Conselho as empresas que desenvolvem a atividade de terceirizaçâo de

mão dc obra.

Àracaju/SE, 19 de janeiro de 2024
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